
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ

LEI N° 224
abre créditos suplementares e especial

0 PREFEITO MUNICIPAL DL BAIXO GUANDU:- Faço sabei 
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:-

Art. 12 - Ficam abertos créditos suplementares n< 
importânçia de ™ 68 809,00 (sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros, 
como reforço das seguintes verbas do orçamento vigente:

114 -_8.12.0 - Pessoal Fixo - Serviço de Fisca 
lizacão - e) Substituições.......................................
114 - 3.12,4 - Despesas Diversas - Serviço de 
Fiscalizaçao - Transporte dos Fiscais.................
303 i1 - 8.63.3 - Material^de Consumo - Luz Mas 
carenhas - Aquisição de lampadas e outros........
44jfí 1 - 8.81.4 - Despesas Diversas - Abertura 
de praça de esportes - Despesas nao previstas.
65.8.99.4 - Despesas Diversas - Diversos - b ) 
Aluguel de prédios........................................................

20 000,00z

6 000,00 '

1.000,00

49 000,00

1.800,00/
63.800,00

Art. 2a - Ficam abertos créditos especiais na im 
portancia de 99 988,00 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta e o. 
to cruzeiros), assLn distribuidos:-

Pagamento a Germano Fick por peças e combusti-
veis destinados ao Motor da Uzina de Alto Mu - ,
tum e fornecidos em junho de 1957 p. findo.... 938,00
Pagamento a Pacifico A.^Pereira pelo aluguel l
da sala ocupada pela Agencia Municipal de Esta
tistica, nos meses de setembro a dezembro de /
1957.................................................................................... 2 400,90'
Pagamento a Fernando Luiz Figueiredo pelo alu-
gyel do prédio ocupado por esta Prefeitura nos z
meses de junho a dezembro de 1957....................... .. 12 600,90
Pagamento da gratificaçao a Fernando de Paiva
Sampaio por_serviços extraordinários prestados
na demarcação de lotes da zona urbana desta ci.
dade nos exercícios de 1956 e 1957....................... 24 000,00 >
Pggamento ao To ógrafo por serviços de demarca 
çao dos terrenos no Bairro Sapucaia no ano de 
1956................................................. .................................. 60 000,00z

í;...................................................................... 99 988,00
Art. 3a - 0s necessários recursos advirao do cancelamento 

da Conta "Restos a Pagar" desta Prefeitura procedido na forma do De - 
ereto na 417 de 25 de junho corrente.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 4 de acosto de 1953.


